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	GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

                              GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº _______-E/2013
autoriza o poder executivo a FIRMAR CONVÊNIO E conceder repasse de recursos financeiros À EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS – EMATER-MG, e dá outras providências.

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:
Art. 1o – Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – EMATER-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 19.198.118/0001-02, por um período de 36 (trinta e seis) meses.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros no exercício de 2013 à entidade relacionada no artigo 1o desta Lei, na forma de subvenção social, conforme plano de trabalho que faz parte integrante desta lei.
                 Art. 3o – As despesas originárias da subvenção autorizada por esta Lei, no valor de R$34.359,23 (trinta e quatro mil, trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e três centavos) serão suportadas por dotação orçamentária específica da Lei Orçamentária Anual:

	 206060021.2164.33704100 - ficha 1081


Art. 4o – Semestralmente a entidade beneficiária deverá comprovar os gastos realizados com os recursos advindos desta Lei, enviando para o Setor de Contabilidade do Município, planilha de gastos com as respectivas cópias das notas fiscais e/ou documentos comprobatórios de realização de despesa, que serão arquivados em local próprio.

Parágrafo único – Após a comprovação da utilização dos recursos recebidos, havendo parecer favorável do Setor de Contabilidade do Município, a Secretaria Municipal de Fazenda emitirá, para a Entidade beneficiária, documento certificando o bom uso dos recursos recebidos através desta Lei.

Art. 5o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e surtirá seus efeitos financeiros a partir de 1o de agosto do corrente ano.

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 05 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2013.

Ivar de Almeida Cerqueira Neto
Prefeito Municipal
Conselheiro Lafaiete, 05 de agosto de 2013.

Exmo. Sr.

BENITO NICOLAU LAPORTE

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete – MG.

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº       -E/2013.

Exmo. Dr. Presidente e Nobres Vereadores,

Com os cordiais cumprimentos, remetemos à apreciação dessa Colenda Casa, Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO E CONCEDER AJUDA FINANCEIRA A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS – EMATER-MG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O presente projeto de lei visa a autorização para firmar o convênio com a entidade privada pelo prazo de 08 (oito) meses, e consequentemente repassar recursos visando desenvolver, observadas as políticas e diretrizes dos Governos Federal e Estadual, um programa de desenvolvimento do setor rural para o Município de Conselheiro Lafaiete, de comum acordo e participação do município, objetivando a melhoria das condições econômicas e sociais da sua população rural.

A entidade está legalmente constituída, devidamente comprovada com a documentação anexada à este projeto de lei.

A Constituição Federal já em seu artigo 1º, inciso III já fundamenta como valor básico a dignidade da pessoa humana, além outros tantos. A Lei Orgânica do Município, em especial no parágrafo V do artigo 2º; no artigo 5º; no artigo 12º; na letra b do inciso I do artigo 15º e, na letra d do inciso II do artigo 15, norteiam o Poder Público para dar apoio às sociedades que buscam a promover o ser humano em sua totalidade.

Norteados por este ideal e por esta necessidade é que encaminhamos e apresentamos à esta egrégia casa, o presente projeto de lei que autoriza firmar convênio com a Emater bem como promover as ações para o desenvolvimento do setor rural através do repasse de recursos financeiro, para o qual pedimos vosso importante apoio. 

 

 

 
 

Contando com o apoio e aprovação destes insignes representantes do povo, nesta oportunidade renovamos os protestos de alta estima e real apreço.

 

Conselheiro Lafaiete, aos 05 dias do mês de agosto de 2013.

Ivar de Almeida Cerqueira Neto
Prefeito Municipal
Luiz Antônio Teixeira Andrade

Procurador Geral

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 – Centro – Conselheiro Lafaiete – MG.
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